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PORTARIA Nº 6210/PR/2023 
 

Designa servidores para integrarem a Comissão 
Permanente e a Comissão Especial de Licitação da 
Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 26 do Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 
2012, e os arts. 2º e 4º da Portaria da Presidência nº 1.425, de 3 de abril de 2003, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 51 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
“Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências''; 
 
CONSIDERANDO o art. 5º da Portaria da Presidência nº 1.425, de 3 de abril de 2003, 
que “Dispõe sobre a criação, as atribuições e o funcionamento das comissões referidas 
na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei estadual nº 9.444, de 25 de 
novembro de 1987, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e dá 
outras providências''; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - 
SEI nº 0074138-71.2018.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria do Tribunal de Justiça terá a 
seguinte composição: 
 
I - Alexandre Pires Alves, membro titular e Presidente da Comissão; 
 
II - Silvana Couto Lessa, membro titular e Secretária da Comissão; 
 
III - Cleonice Mendes do Nascimento, membro titular; 
 
IV - Henrique Nunes Inocêncio Alves, membro titular; 
 
V - Débora Barbosa Coutinho, membro titular; 
 
VI - Marcela Kelly Simões Pires Faria, membro titular; 
 
VII - Douglas Mariano José Amado Mamede, membro titular; 
 
VIII - Juliana Alves Moreira Ávila Nunes, membro titular; 
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IX - Luciana Tassis Vale Martins, membro titular; 
 
X - Natália de Moraes e Silva, membro titular; 
 
XI - Wagner de Paula Rosa, membro titular; 
 
XII - Cristiane Maria Ribeiro Alves, membro suplente; 
 
XIII - Sérgio Luiz Alves, membro suplente. 
 
Parágrafo único. O Presidente e a Secretária da Comissão, em seus impedimentos e 
ausências, serão substituídos por integrantes da Comissão, observada a ordem 
sequencial estabelecida no "caput" deste artigo. 
 
Art. 2º A Comissão Especial de Licitação da Secretaria do Tribunal de Justiça terá a 
seguinte composição: 
 
I - Selma Michaelsen Dias, membro titular e Presidente da Comissão; 
 
II - Valéria da Silva Tavares, membro titular e Secretária da Comissão; 
 
III - Silvana Couto Lessa, membro titular; 
 
IV - Lucimary Alves Franco, membro titular; 
 
V - Wagner de Paula Rosa, membro titular; 
 
VI - Jussara Sebastiana Soares Bandeira, membro titular; 
 
VII - Leonardo Vieira da Cunha, membro titular; 
 
VIII - Viviane Pereira, membro titular; 
 
IX - Cleonice Mendes do Nascimento, membro titular; 
 
X - Débora Barbosa Coutinho, membro titular; 
 
XI - Marcela Kelly Simões Pires Faria, membro titular; 
 
XII- Cristiane Maria Ribeiro Alves, membro suplente; 
 
XIII- Sérgio Luiz Alves, membro suplente. 
 
Parágrafo único. A Presidente e a Secretária da Comissão, em seus impedimentos e 
ausências, serão substituídas por integrantes da Comissão, observada a ordem 
sequencial estabelecida no "caput" deste artigo. 
 
Art. 3º Em cada uma das Comissões a que se refere esta Portaria, as decisões serão 
tomadas e as sessões públicas realizadas por, pelo menos, 3 (três) membros. 



 
 

 

 
Art. 4º As designações das comissões referentes a editais licitatórios publicados até o 
dia 30 de dezembro de 2023 sob o regime da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
permanecerão vigentes até a finalização dos respectivos processos que se 
encontrarem em andamento nessa data. 
 
Art. 5º Fica revogada a Portaria da Presidência nº 5.939, de 14 de dezembro de 2022. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência, exceto 
quanto ao art. 4º, até 31 de dezembro de 2023. 
 
Belo Horizonte, 4 de julho de 2023. 
 
 
 

Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO 
Presidente 
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